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EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. ROUBO 
MAJORADO. SENTENÇA PENAL SUPERVENIENTE. PRISÃO 
PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO 
PREJUDICADO QUANTO A UM DOS RECORRENTES E, NO 
TOCANTE AO OUTRO ACUSADO, DESPROVIDO.
1. Expedido alvará de soltura em favor de um dos recorrentes, resta 
prejudicado este recurso no ponto. Resta analisar a impetração quanto ao 
outro acusado.
2. De acordo com a jurisprudência desta Quinta Turma, a sentença penal 
condenatória superveniente que não permite ao réu recorrer em liberdade 
somente prejudica o exame do recurso em habeas corpus quando contiver 
fundamentos diversos daqueles utilizados na decisão que decretou a prisão 
preventiva, o que não ocorreu no caso em apreço.
3. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, poderá ser decretada 
para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da 
instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, desde que 
presentes prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.
4. No caso, a custódia cautelar está suficientemente fundamentada na 
necessidade de garantia da ordem pública, como forma de evitar a reiteração 
delitiva, pois, conforme consignado no decreto preventivo, o recorrente, além 
de ter praticado crime de roubo mediante o uso de arma de fogo e em 
concurso de agentes, havia sido preso e liberado há aproximadamente um ano 
e meio antes, tendo voltado a delinquir.
5. É inviável a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, pois a 
gravidade concreta da conduta delituosa e a periculosidade do recorrente 
indicam que a ordem pública não estaria acautelada com sua soltura.
6. Apenas a conclusão do processo será capaz de revelar se o acusado será 
beneficiado com a fixação de regime prisional diverso do fechado, sendo 
inviável essa discussão neste momento processual.
7. Recurso prejudicado quanto a um dos recorrentes e, no tocante ao outro, 
desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
julgar prejudicado o recurso com relação ao recorrente JOAO VITOR CARVALHO 
CAMARGOS e negar provimento ao recurso de WEBERT XAVIER DE SOUZA. Os Srs. 
Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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